
JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESCOLHA DE FORNECEDOR BEM COMO PREÇO CONTRATADO

DISPENSA nº 14/2023.

Processo Licitatório nº 24/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

telecomunicações nas modalidades STFC ( Serviço Telefônico Fixo Comutado) Digital SIP, nos

termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.
Tipo: Menor Preço Global.
Valor: R$ 15.600,00.

Considerando que o setor de Licitações Compras e Contratos

tomou providências para pesquisa de preços junto a fornecedores e com outras Administrações

de acordo com a similaridade do OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de telecomunicações nas modalidades STFC ( Serviço Telefônico Fixo

Comutado) Digital SIP, nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de

Telecomunicações – ANATEL, tendo em vista o vencimento do contrato nº  22/2022, de acordo

com a demanda que atende essa Câmara e assim para possibilitar a continuidade dos

serviços públicos:

Considerando a atualização dos serviços para o sistema de

telefonia Fixa E1/SIP, modelo mais tecnológico e atualizado e implantado em outros Órgãos,

conforme contratos em anexo, procedeu se a pesquisa para os preços referencias com

fornecedores e outras administrações baseando-se no serviço E1/SIP, desconsiderando a

cobrança por demanda de minutos, pois o sistema SIP abrange o serviço ilimitado, aplicando a

cobrança por pacote de serviço.

A fim de aferir o preço referencial desta contratação e ajustando os

valores para a demanda de serviço, considerou-se os seguintes fornecedores e administrações

públicas, conforme quadro de cotação nº133, em anexo:

Edital nº 04/2023, Câmara Municipal de Unaí – MG;

Contrato nº 037/2023, Prefeitura Municipal de Guaciara- SP;

Telefônica Brasil S.A.



E ainda preços referenciais:

Contrato n° 038/2023 – Município de Itarama - ES

Contrato n.º 004/2022 – Câmara Municipal de Aracatuba - SP

Pregão 05/2023 -Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (média de preços públicos pg. 42).

Diante do levantamento e considerando as condições locais de

execução dos serviços, é possível verificar que o valor estimado da contratação está balizada e

um pouco abaixo de outras contratações similares de outras administrações, demostrando

assim a economicidade para órgão, uma vez que o critério utilizado é o menor preço global

conforme quadro de cotação nº133, importando em R$ 15.600,00 anual.

Considerando os aspectos técnicos dos serviços de Telefonia fixa-

SIP, os quais envolve custos de implantação de infraestrutura, sendo que foi consultado

possíveis fornecedores do segmento sem qualquer retorno de orçamentos válidos, dentro do

prazo razoável para possibilitar a continuidade dos serviços, a proposta com o melhor preço

válido é da Telefônica Brasil S.A no valor mensal de R$ 1.300,00.

 

Estância Turística de São Roque, 25 de outubro de 2023

FERNANDES SANTOS RIBEIRO
Assistente de Licitações Compras e Contratos


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 6MYCY7WWB8ZM8V75
		2023-10-25T11:06:57-0300


		2023-10-25T11:06:57-0300




